
Prefeitura Municipal de Malacacheta/MG - CNPJ: 18.404.871/0001-36 
Praça Mons. Jorge Lopes de Oliveira, 130 - CEP: 39.690-000 

Telefone: (33) 3514-1629 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2017 
 

PROCESSO LICITATORIO Nº 024/2017 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2017 
 

Aos dez dias do mês de Abril do ano 2017, a Prefeitura Municipal de Malacacheta, através do 
pregoeiro e equipe de apoio, nomeados pela portaria 0053/2017 lavra a presente Ata de Registro de 
Preços, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e do 
Decreto Municipal nº 065 de 09 de dezembro  de 2013, que, conjuntamente  com as condições 
adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o Município de Malacacheta - MG, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede de sua Prefeitura Municipal à Praça 
Monsenhor Jorge Lopes de Oliveira, 130 - Centro, CNPJ 18.404.871/0001-36, neste ato 
representado pelo senhor  Prefeito Municipal, o senhor WILTON PEREIRA DA SILVA, brasileiro, 
casado, portador do CPF n

o
 061.712.536-85, residente e domiciliada nesta cidade e a licitante 

vencedora, empresa NETWORK INFORMARTICA – MARTA DE OLIVEIRA ALVES, CNPJ-MF 
11.097.017/0001-25, com sua sede na cidade de FREI LAGONEGRO - MG, à PRAÇA SÃO 
SALVADOR, n

o
 50 – bairro CENTRO, neste ato representada pelo senhor EDUARDO  VAGNER 

CHAVES, (nacionalidade) BRASILEIRO, (est. civil) CASADO, (profissão) REPRESENTANTE 
COMERCIAL, portador da CI n

o
 MG 13.043.857 , expedida pela SSP/MG e do CPF/MF n

o
 

059.693.666-41, residente e domiciliado na cidade de FREI LAGONEGRO - MG, à Rua BEIRA RIO, 
n

o
 22 - (bairro) CENTRO, de agora em diante denominado Detentora da Ata de Registro de Preços, 

de acordo com  o procedimento licitatório Pregão Presencial n
o
 021/2017 . 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

  
1- Constitui objeto deste Compromisso de Fornecimento o registro de preços para eventual 

Aquisição de MATERIAIS DE ESCRITÓRIO, EXPEDINTE E ESCOLAR, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referencia, do edital Pregão Presencial nº 021/2017, fazendo 
parte integrante desta Ata de Registro de Preços o referido ato convocatório e seus anexos, 
bem como a proposta formulada pela Contratada, que obrigam igualmente as partes. 

       
2- O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços será de 12(doze) meses, 

contados a partir da data de sua assinatura. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
São obrigações das partes: 
 
 I - DO CONTRATANTE 
 
a) Intervir no fornecimento, nos casos e condições previstos em lei; 
b) Zelar pela boa qualidade do produto; 
c) Registrar as ocorrências de inexecução do contrato por culpa da CONTRATADA para fins de 
rescisão contratual. 
d) efetuar o pagamento dentro das condições avençadas e de acordo com Edital e Termo de 
Referencia. 
 
 II - DO CONTRATADO 
 
a) – Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 
materiais ou pessoais causados pelo CONTRATADO, seus empregados ou prepostos ao 
CONTRATANTE ou ainda a terceiros em decorrência do fornecimento do objeto. 

b) – Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto, incluídos aí: frete, 
,encargos sociais, trabalhistas e fiscais e outros inerentes à comercialização. 
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 c) – Atender as solicitações de fornecimento expedidas pela Secretaria Municipal de xxxxxx da 
Prefeitura Municipal, assumindo inteiramente as responsabilidades sobre o mesmo, dentro do prazo 
de 05(cinco) dias úteis. 

 d) – Responder perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos assumidos ou 
gerados, em razão do fornecimento do objeto. 

 e) – Responsabilizar-se pela qualidade do produto oferecido atentando para as especificações 
técnicas exigíveis. 

 f) – Observar rigorosamente as normas de segurança do trabalho. 
 g) – O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital Pregão Presencial nº 021/2017 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO  
   
 Pelo fornecimento aqui contratado o Municìpio pagará ao detentor da Ata os preços 
registrado de acordo com tabela abaixo: 
 

itens Descrição MARCA V.UNIT. V.TOTAL 

DIVERSOS MATERIAIS DIVERSOS   R$ 36.979,45 

( TRINTA SEIS MIL, NOVECENTOS E SETENTA NOVE REAIS E QUARENTA CINCO CENTAVOS 

) CONFORME PROPOSTA AJUSTADA ANEXA. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  
A ata de Registro de Preços a que se refere este instrumento poderá sofrer alterações e/ou 
supressões que se fizerem necessárias, em forma de Termo Aditivo, nos termos do art. 12, do 
Decreto Municipal nº 065/2013. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
1. Não haverá reajuste de preços durante um ano de vigência da Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
As despesas decorrentes da presente licitação serão empenhada na seguinte dotação orçamentária: 

_______________________________________________________________________________.  
 

CLAUSULA  SÉTIMA – DA ENTREGA. DO PRAZO, FORMA E LOCAL FORNECIMENTO  

 
1 - O objeto desta licitação será  executado  parceladamente  de acordo com as necessidades das 
Secretarias desta Prefeitura Municipal de Malacacheta, e deverá ser entregue mediante apresentação de 
requisição, devidamente autorizado pela autoridade competente no prazo máximo de 05 (cindo ) dias 
úteis  após o recebimento da ordem de fornecimento.  

 
 

CLAUSULA  OITAVA – DO  PAGAMENTO  

 

1- O pagamento será efetuado, em até 30 dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação 
da Nota Fiscal, liquidação das despesas e apresentação dos comprovantes de regularidades 
perante o INSS, CNDT e FGTS, podendo essas regularidades ser confirmadas por via eletrônica 
pela contratante. 
2 – Se o termino do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 
pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subseqüente. 
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3 – O pagamento será efetuado por meio de cheque nominativo ou outro procedimento a critério da 
Administração. 
4-Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua representação, desde que devidamente regularizados. 
5-Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as clausulas e 
condições constantes no Pregão 021/2017, que a precedeu e vincula o presente instrumento de 
compromisso. 
 
 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES 

         
  
Constatada a inveracidade  de quaisquer das informações ou documentos fornecidos pela licitante, 
poderá ela, resguardados os procedimentos legais, sofrer as sanções abaixo, a critério da 
Administração, isolada ou cumulativamente: 
Advertência. 
 
9.1 - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor homologado, após decorridos cinco dias, a contar 
da data do inadimplemento. 
9.2 - Multa de mora sobre o valor total do pedido, de 0,33% por dia de inadimplência, no caso de 
inexecução total. 
9.3 - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração 
Pública, por prazo de até cinco (cinco) anos. 
9.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a licitação pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será 
concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos pelos resultantes ou 
depois de decorridos o prazo da sanção aplicado com subitem anterior. 
9.5 - Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurada ao fornecedor o 
contraditório e ampla  defesa. 
9.6 - As sanções que vierem a ser aplicada serão obrigatoriamente registrada no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores – SICAF. 
9.7 - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicações de 
outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos 
causado à Administração. 
 
9.8 - O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor as seguintes sanções, sem 
prejuízo das sanções  prevista do Edital Pregão Presencial nº 021/2017, que desta ata faz parte 
integrante: 
 
a) Multa de 0,33 % (zero virgula trinta e três por cento) do valor de cada contratação por dia de 
atraso na entrega do produto ou não substituição caso este não sejam recebidos em caráter 
definitivo em razão de não atender a qualidade do material. 
 
b) Multa de 10 % (dez por cento) do valor do contrato, caso haja defeito no material que não venha a 
ser corrigido no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da comunicação prevista na alinea 
anterior salvo se neste período a contratada substituir o material defeituoso por outro com as 
mesmas características. 
 
c) Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, caso não substitua o material 
defeituoso no prazo de 10 (dez dias), a contar da comunicação prevista na alínea "a", ou haja atraso 
na entrega do produto, por prazo superior a cinco dias úteis do pedido. 

 

CLÁUSULA DECIMA – DA HIPÓTESE DE CONTRATAÇÃO 

 
Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 
Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, 
artigo 15, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 

  
 Esta ata de registro de preços está vinculado de forma total e plena à proposta vencedora, 
Edital Pregão Presencial nº 021/2017 e seus anexos, que lhe deu causa para cuja execução, exigir-
se-á rigorosa obediência ao instrumento Convocatório. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

  
 
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada na infração prevista no Art. 13 com seus incisos 
e parágrafos do Decreto municipal nº 065/2013. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CONTROLE DOS PREÇOS  

  
 Os preços registrados serão confrontados periodicamente pelo menos trimestralmente com 
os praticados no mercado e assim controlados pelo Órgão Gerenciador. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

  
 Fica eleito o Foro da Comarca de Malacacheta - MG para dirimir quaisquer questões oriundas 
desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu. 
 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10520/2002 e Decreto 065/2013 e 
demais normas aplicadas. 
 Para constar que for lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 
Excelentíssimo  senhor Prefeito Wilton Pereira da Silva e pelo  Sr.EDUARDO VAGNER CHAVES, 
qualificado preambulamente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 
 

Malacacheta - MG,  11  de  Abril  de  2017 
 

______________________________ 
WILTON PEREIRA DA SILVA 

Prefeito  Municipal 
 

_______________________________________ 
NETWORK INFORMATICA LTDA 
EDUCARDO VAGNER CHAVES 

Empresa Vencedora 
Detentora da Ata 

 
Testemunhas:1. 

2_____________________________       2_____________________________ 
(nome)          (nome) 
RG/CPF          RG/CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2017 
 

PROCESSO LICITATORIO Nº 024/2017 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2017 
 

Aos dez dias do mês de Abril do ano 2017, a Prefeitura Municipal de Malacacheta, através do 
pregoeiro e equipe de apoio, nomeados pela portaria 0053/2017 lavra a presente Ata de Registro de 
Preços, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e do 
Decreto Municipal nº 065 de 09 de dezembro  de 2013, que, conjuntamente  com as condições 
adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o Município de Malacacheta - MG, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede de sua Prefeitura Municipal à Praça 
Monsenhor Jorge Lopes de Oliveira, 130 - Centro, CNPJ 18.404.871/0001-36, neste ato 
representado pelo senhor  Prefeito Municipal, o senhor WILTON PEREIRA DA SILVA, brasileiro, 
casado, portador do CPF n

o
 061.712.536-85, residente e domiciliada nesta cidade e a licitante 

vencedora, empresa ESCOMED DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS MEDICOS E EDUCACIONAIS 
LTDA, CNPJ-MF 13.158.216/0001-21, com sua sede na cidade de SÃO PEDRO DO SUAÇUI - MG, 
à RUA SEBASTIÃO VIEIRA, n

o
 208 - A – bairro CENTRO, neste ato representada pelo senhor 

FELIPE  CARDOSO, (nacionalidade) BRASILEIRO, (est. civil) SOLTEIRO, (profissão) 
REPRESENTANTE COMERCIAL, portador da CI n

o
 MG 12036403 , expedida pela SSP/MG e do 

CPF/MF n
o
 061.202.856-95, residente e domiciliado na cidade de SÃO PEDRO DO SUAÇUI - MG, à 

Rua SEBASTIÃO VIEIRA, n
o
 208 - (bairro) CENTRO, de agora em diante denominado Detentora da 

Ata de Registro de Preços, de acordo com  o procedimento licitatório Pregão Presencial n
o
 021/2017 

. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

  
1- Constitui objeto deste Compromisso de Fornecimento o registro de preços para eventual 

Aquisição de MATERIAIS DE ESCRITÓRIO, EXPEDINTE E ESCOLAR, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referencia, do edital Pregão Presencial nº 021/2017, fazendo 
parte integrante desta Ata de Registro de Preços o referido ato convocatório e seus anexos, 
bem como a proposta formulada pela Contratada, que obrigam igualmente as partes. 

       
2- O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços será de 12(doze) meses, 

contados a partir da data de sua assinatura. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
São obrigações das partes: 
 
 I - DO CONTRATANTE 
 
a) Intervir no fornecimento, nos casos e condições previstos em lei; 
b) Zelar pela boa qualidade do produto; 
c) Registrar as ocorrências de inexecução do contrato por culpa da CONTRATADA para fins de 
rescisão contratual. 
d) efetuar o pagamento dentro das condições avençadas e de acordo com Edital e Termo de 
Referencia. 
 
 II - DO CONTRATADO 
 
a) – Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 
materiais ou pessoais causados pelo CONTRATADO, seus empregados ou prepostos ao 
CONTRATANTE ou ainda a terceiros em decorrência do fornecimento do objeto. 

b) – Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto, incluídos aí: frete, 
,encargos sociais, trabalhistas e fiscais e outros inerentes à comercialização. 
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 c) – Atender as solicitações de fornecimento expedidas pela Secretaria Municipal de xxxxxx da 
Prefeitura Municipal, assumindo inteiramente as responsabilidades sobre o mesmo, dentro do prazo 
de 05(cinco) dias úteis. 

 d) – Responder perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos assumidos ou 
gerados, em razão do fornecimento do objeto. 

 e) – Responsabilizar-se pela qualidade do produto oferecido atentando para as especificações 
técnicas exigíveis. 

 f) – Observar rigorosamente as normas de segurança do trabalho. 
 g) – O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital Pregão Presencial nº 021/2017 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO  
   
 Pelo fornecimento aqui contratado o Municìpio pagará ao detentor da Ata os preços 
registrado de acordo com tabela abaixo: 
 

itens Descrição MARCA V.UNIT. V.TOTAL 

DIVERSOS MATERIAIS DIVERSOS   R$ 31.491,00 

( TRINTA E UM MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E UM REAIS ) CONFORME PROPOSTA 

AJUSTADA  ANEXA. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  
A ata de Registro de Preços a que se refere este instrumento poderá sofrer alterações e/ou 
supressões que se fizerem necessárias, em forma de Termo Aditivo, nos termos do art. 12, do 
Decreto Municipal nº 065/2013. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
1. Não haverá reajuste de preços durante um ano de vigência da Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
As despesas decorrentes da presente licitação serão empenhada na seguinte dotação orçamentária: 

 

CLAUSULA  SÉTIMA – DA ENTREGA. DO PRAZO, FORMA E LOCAL FORNECIMENTO  

 
1 - O objeto desta licitação será  executado  parceladamente  de acordo com as necessidades das 
Secretarias desta Prefeitura Municipal de Malacacheta, e deverá ser entregue mediante apresentação de 
requisição, devidamente autorizado pela autoridade competente no prazo máximo de 05 (cindo ) dias 
úteis  após o recebimento da ordem de fornecimento.  

 

CLAUSULA  OITAVA – DO  PAGAMENTO  

 

1- O pagamento será efetuado, em até 30 dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação 
da Nota Fiscal, liquidação das despesas e apresentação dos comprovantes de regularidades 
perante o INSS, CNDT e FGTS, podendo essas regularidades ser confirmadas por via eletrônica 
pela contratante. 
2 – Se o termino do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 
pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subseqüente. 
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3 – O pagamento será efetuado por meio de cheque nominativo ou outro procedimento a critério da 
Administração. 
4-Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua representação, desde que devidamente regularizados. 
5-Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as clausulas e 
condições constantes no Pregão 021/2017, que a precedeu e vincula o presente instrumento de 
compromisso. 
 
 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES 

         
  
Constatada a inveracidade  de quaisquer das informações ou documentos fornecidos pela licitante, 
poderá ela, resguardados os procedimentos legais, sofrer as sanções abaixo, a critério da 
Administração, isolada ou cumulativamente: 
Advertência. 
 
9.1 - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor homologado, após decorridos cinco dias, a contar 
da data do inadimplemento. 
9.2 - Multa de mora sobre o valor total do pedido, de 0,33% por dia de inadimplência, no caso de 
inexecução total. 
9.3 - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração 
Pública, por prazo de até cinco (cinco) anos. 
9.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a licitação pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será 
concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos pelos resultantes ou 
depois de decorridos o prazo da sanção aplicado com subitem anterior. 
9.5 - Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurada ao fornecedor o 
contraditório e ampla  defesa. 
9.6 - As sanções que vierem a ser aplicada serão obrigatoriamente registrada no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores – SICAF. 
9.7 - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicações de 
outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos 
causado à Administração. 
 
9.8 - O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor as seguintes sanções, sem 
prejuízo das sanções  prevista do Edital Pregão Presencial nº 021/2017, que desta ata faz parte 
integrante: 
 
a) Multa de 0,33 % (zero virgula trinta e três por cento) do valor de cada contratação por dia de 
atraso na entrega do produto ou não substituição caso este não sejam recebidos em caráter 
definitivo em razão de não atender a qualidade do material. 
 
b) Multa de 10 % (dez por cento) do valor do contrato, caso haja defeito no material que não venha a 
ser corrigido no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da comunicação prevista na alinea 
anterior salvo se neste período a contratada substituir o material defeituoso por outro com as 
mesmas características. 
 
c) Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, caso não substitua o material 
defeituoso no prazo de 10 (dez dias), a contar da comunicação prevista na alínea "a", ou haja atraso 
na entrega do produto, por prazo superior a cinco dias úteis do pedido. 

 

CLÁUSULA DECIMA – DA HIPÓTESE DE CONTRATAÇÃO 

 
Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 
Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, 
artigo 15, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 

  
 Esta ata de registro de preços está vinculado de forma total e plena à proposta vencedora, 
Edital Pregão Presencial nº 021/2017 e seus anexos, que lhe deu causa para cuja execução, exigir-
se-á rigorosa obediência ao instrumento Convocatório. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

  
 
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada na infração prevista no Art. 13 com seus incisos 
e parágrafos do Decreto municipal nº 065/2013. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CONTROLE DOS PREÇOS  

  
 Os preços registrados serão confrontados periodicamente pelo menos trimestralmente com 
os praticados no mercado e assim controlados pelo Órgão Gerenciador. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

  
 Fica eleito o Foro da Comarca de Malacacheta - MG para dirimir quaisquer questões oriundas 
desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu. 
 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10520/2002 e Decreto 065/2013 e 
demais normas aplicadas. 
 Para constar que for lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 
Excelentíssimo  senhor Prefeito Wilton Pereira da Silva e pelo  Sr. FELIPE CARDOSO, qualificado 
preambulamente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 
 

Malacacheta - MG,  11  de  Abril  de  2017 
 

______________________________ 
WILTON PEREIRA DA SILVA 

Prefeito  Municipal 
 

_______________________________________ 
ESCOMED DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS MEDICOS E EDUCACIONAIS LTDA 

FELIPE  CARDOSO 
Empresa Vencedora 

Detentora da Ata 
 

Testemunhas:1. 
2_____________________________       2_____________________________ 

(nome)          (nome) 
RG/CPF          RG/CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2017 
 

PROCESSO LICITATORIO Nº 024/2017 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2017 
 

Aos DEZ  dias do mês de ABRIL do ano DOIS MIL E DEZESSETE, a Prefeitura Municipal de 
Malacacheta, através do pregoeiro e equipe de apoio, nomeados pela portaria 0053/2016 lavra a 
presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 065 de 09 de dezembro  de 2013, que, 
conjuntamente  com as condições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
Município de Malacacheta - MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede de sua 
Prefeitura Municipal à Praça Monsenhor Jorge Lopes de Oliveira, 130 - Centro, CNPJ 
18.404.871/0001-36, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal, WILTON PEREIRA AS 
SILVA, brasileiro, casado, portador do CPF n

o
 061.712.536-85, residente e domiciliada nesta cidade 

e a licitante vencedora, empresa COMERCIAL BRINQUEDOS E PAPELARIA LTDA, CNPJ-MF 
06.045.842/0001-46, com sua sede na cidade de TEOFILO OTONI, à AV. GETULIO VARGAS, n

o
 

1027 – bairro CENTRO, neste ato representada pelo senhor ABELARDO OLIVEIRA DA SILVA, 
(nacionalidade) BRASILEIRO, (est. civil) CASADO, (profissão) EMPRESARIO, portador da CI n

o
 MG 

8757221 , expedida pela SSP/MG e do CPF/MF n
o
 000.520.768-14, residente e domiciliado na 

cidade de TEOFILO OTONI, à Rua GERONIMO DIAS DE OLIVEIRA, n
o
 123 - (bairro) SÃO 

FRANCISCO, de agora em diante denominado Detentora da Ata de Registro de Preços, de acordo 
com  o procedimento licitatório Pregão Presencial n

o
 021/2017 . 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

  
1- Constitui objeto deste Compromisso de Fornecimento o registro de preços para eventual 

Aquisição de MATERIAIS DE ESCRITÓRIO, EXPEDINTE E ESCOLAR, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referencia, do edital Pregão Presencial nº 021/2017, fazendo 
parte integrante desta Ata de Registro de Preços o referido ato convocatório e seus anexos, 
bem como a proposta formulada pela Contratada, que obrigam igualmente as partes. 

       
2- O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços será de 12(doze) meses, 

contados a partir da data de sua assinatura. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
São obrigações das partes: 
 
 I - DO CONTRATANTE 
 
a) Intervir no fornecimento, nos casos e condições previstos em lei; 
b) Zelar pela boa qualidade do produto; 
c) Registrar as ocorrências de inexecução do contrato por culpa da CONTRATADA para fins de 
rescisão contratual. 
d) efetuar o pagamento dentro das condições avençadas e de acordo com Edital e Termo de 
Referencia. 
 
 II - DO CONTRATADO 
 
a) – Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 
materiais ou pessoais causados pelo CONTRATADO, seus empregados ou prepostos ao 
CONTRATANTE ou ainda a terceiros em decorrência do fornecimento do objeto. 

b) – Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto, incluídos aí: frete, 
,encargos sociais, trabalhistas e fiscais e outros inerentes à comercialização. 
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 c) – Atender as solicitações de fornecimento expedidas pela Secretaria Municipal de xxxxxx da 
Prefeitura Municipal, assumindo inteiramente as responsabilidades sobre o mesmo, dentro do prazo 
de 05(cinco) dias úteis. 

 d) – Responder perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos assumidos ou 
gerados, em razão do fornecimento do objeto. 

 e) – Responsabilizar-se pela qualidade do produto oferecido atentando para as especificações 
técnicas exigíveis. 

 f) – Observar rigorosamente as normas de segurança do trabalho. 
 g) – O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital Pregão Presencial nº 021/2017 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO  

   
 Pelo fornecimento aqui contratado o Municìpio pagará ao detentor da Ata os preços 
registrado de acordo com tabela abaixo: 
 

itens Descrição MARCA V.UNIT. V.TOTAL 

DIVERSOS MATERIAIS DIVERSOS   R$ 47.421,50 

( QUARENTA SETE MIL, QUATROCENTOS E VINTE UM REAIS E CINQUENTA CENTAVOS ) , 

CONFORME PROPOSTA AJUSTADA ANEXA. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  
A ata de Registro de Preços a que se refere este instrumento poderá sofrer alterações e/ou 
supressões que se fizerem necessárias, em forma de Termo Aditivo, nos termos do art. 12, do 
Decreto Municipal nº 065/2013. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
1. Não haverá reajuste de preços durante um ano de vigência da Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
As despesas decorrentes da presente licitação serão empenhada na seguinte dotação orçamentária: 

_______________________________________________________________________________.  
 

CLAUSULA  SÉTIMA – DA ENTREGA. DO PRAZO, FORMA E LOCAL FORNECIMENTO  

 
1 - O objeto desta licitação será  executado  parceladamente  de acordo com as necessidades das 
Secretarias desta Prefeitura Municipal de Malacacheta, e deverá ser entregue mediante apresentação de 
requisição, devidamente autorizado pela autoridade competente no prazo máximo de 05 (cindo ) dias 
úteis  após o recebimento da ordem de fornecimento.  

 
 

CLAUSULA  OITAVA – DO  PAGAMENTO  

 

1- O pagamento será efetuado, em até 30 dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação 
da Nota Fiscal, liquidação das despesas e apresentação dos comprovantes de regularidades 
perante o INSS, CNDT e FGTS, podendo essas regularidades ser confirmadas por via eletrônica 
pela contratante. 
2 – Se o termino do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 
pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subseqüente. 
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3 – O pagamento será efetuado por meio de cheque nominativo ou outro procedimento a critério da 
Administração. 
4-Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua representação, desde que devidamente regularizados. 
5-Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as clausulas e 
condições constantes no Pregão 021/2017, que a precedeu e vincula o presente instrumento de 
compromisso. 
 
 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES 

         
  
Constatada a inveracidade  de quaisquer das informações ou documentos fornecidos pela licitante, 
poderá ela, resguardados os procedimentos legais, sofrer as sanções abaixo, a critério da 
Administração, isolada ou cumulativamente: 
Advertência. 
 
9.1 - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor homologado, após decorridos cinco dias, a contar 
da data do inadimplemento. 
9.2 - Multa de mora sobre o valor total do pedido, de 0,33% por dia de inadimplência, no caso de 
inexecução total. 
9.3 - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração 
Pública, por prazo de até cinco (cinco) anos. 
9.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a licitação pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será 
concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos pelos resultantes ou 
depois de decorridos o prazo da sanção aplicado com subitem anterior. 
9.5 - Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurada ao fornecedor o 
contraditório e ampla  defesa. 
9.6 - As sanções que vierem a ser aplicada serão obrigatoriamente registrada no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores – SICAF. 
9.7 - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicações de 
outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos 
causado à Administração. 
 
9.8 - O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor as seguintes sanções, sem 
prejuízo das sanções  prevista do Edital Pregão Presencial nº 021/2017, que desta ata faz parte 
integrante: 
 
a) Multa de 0,33 % (zero virgula trinta e três por cento) do valor de cada contratação por dia de 
atraso na entrega do produto ou não substituição caso este não sejam recebidos em caráter 
definitivo em razão de não atender a qualidade do material. 
 
b) Multa de 10 % (dez por cento) do valor do contrato, caso haja defeito no material que não venha a 
ser corrigido no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da comunicação prevista na alinea 
anterior salvo se neste período a contratada substituir o material defeituoso por outro com as 
mesmas características. 
 
c) Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, caso não substitua o material 
defeituoso no prazo de 10 (dez dias), a contar da comunicação prevista na alínea "a", ou haja atraso 
na entrega do produto, por prazo superior a cinco dias úteis do pedido. 

 

CLÁUSULA DECIMA – DA HIPÓTESE DE CONTRATAÇÃO 

 
Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 
Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, 
artigo 15, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 

  
 Esta ata de registro de preços está vinculado de forma total e plena à proposta vencedora, 
Edital Pregão Presencial nº 021/2017 e seus anexos, que lhe deu causa para cuja execução, exigir-
se-á rigorosa obediência ao instrumento Convocatório. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

  
 
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada na infração prevista no Art. 13 com seus incisos 
e parágrafos do Decreto municipal nº 065/2013. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CONTROLE DOS PREÇOS  

  
 Os preços registrados serão confrontados periodicamente pelo menos trimestralmente com 
os praticados no mercado e assim controlados pelo Órgão Gerenciador. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

  
 Fica eleito o Foro da Comarca de Malacacheta - MG para dirimir quaisquer questões oriundas 
desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu. 
 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10520/2002 e Decreto 065/2013 e 
demais normas aplicadas. 
 Para constar que for lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 
Excelentíssimo  senhor Prefeito Wilton Pereira da Silva e pelo  Sr. ABELARDO OLIVEIRA DA 
SILVA, qualificado preambulamente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 
 

Malacacheta - MG,  11  de  Abril  de  2017 
 

______________________________ 
WILTON PEREIRA DA SILVA 

Prefeito  Municipal 
 

_______________________________________ 
COMERCIAL DE BRINQUEDOS E PAPELARIA LTDA 

ABELARDO OLIVEIRA DA SILVA 
Empresa Vencedora 

Detentora da Ata 
 

Testemunhas:1. 
2_____________________________       2_____________________________ 

(nome)          (nome) 
RG/CPF          RG/CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2017 
 

PROCESSO LICITATORIO Nº 024/2017 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2017 
 

Aos dez  dias do mês de Abril do ano DOIS MIL E DEZESSETE, a Prefeitura Municipal de 
Malacacheta, através do pregoeiro e equipe de apoio, nomeados pela portaria 0053/2017 lavra a 
presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 065 de 09 de dezembro  de 2013, que, 
conjuntamente  com as condições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
Município de Malacacheta - MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede de sua 
Prefeitura Municipal à Praça Monsenhor Jorge Lopes de Oliveira, 130 - Centro, CNPJ 
18.404.871/0001-36, neste ato representado pelo senhor  Prefeito Municipal, WILTON PEREIRA DA 
SILVA, brasileiro, casado, portador do CPF n

o
 061.712.536-85, residente e domiciliada nesta cidade 

e a licitante vencedora, empresa IMPRIMA  BR PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ-MF 
11.122.664/0001-40, com sua sede na cidade de TEOFILO OTONI, à AV. VISCONDE DO RIO 
BRANCO, n

o
 797 – bairro CENTRO, neste ato representada pelo senhor ERIKE LEMOS VIEIRA, 

(nacionalidade) BRASILEIRO, (est. civil) SOLTEIRO, (profissão) SUPERVISOR DE COMPRAS, 
portador da CI n

o
 MG 4.852.325 , expedida pela SSP/MG e do CPF/MF n

o
 678.435.496-68, 

residente e domiciliado na cidade de TEOFILO OTONI, à Rua ARRUDA, n
o
 205 - (bairro) SÃO  

CRISTOVÃO, de agora em diante denominado Detentora da Ata de Registro de Preços, de acordo 
com  o procedimento licitatório Pregão Presencial n

o
 021/2017 . 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

  
1- Constitui objeto deste Compromisso de Fornecimento o registro de preços para eventual 

Aquisição de MATERIAIS DE ESCRITÓRIO, EXPEDINTE E ESCOLAR, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referencia, do edital Pregão Presencial nº 021/2017, fazendo 
parte integrante desta Ata de Registro de Preços o referido ato convocatório e seus anexos, 
bem como a proposta formulada pela Contratada, que obrigam igualmente as partes. 

       
2- O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços será de 12(doze) meses, 

contados a partir da data de sua assinatura. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
São obrigações das partes: 
 
 I - DO CONTRATANTE 

 
a) Intervir no fornecimento, nos casos e condições previstos em lei; 
b) Zelar pela boa qualidade do produto; 
c) Registrar as ocorrências de inexecução do contrato por culpa da CONTRATADA para fins de 
rescisão contratual. 
d) efetuar o pagamento dentro das condições avençadas e de acordo com Edital e Termo de 
Referencia. 
 
 II - DO CONTRATADO 
 
a) – Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 
materiais ou pessoais causados pelo CONTRATADO, seus empregados ou prepostos ao 
CONTRATANTE ou ainda a terceiros em decorrência do fornecimento do objeto. 

b) – Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto, incluídos aí: frete, 
,encargos sociais, trabalhistas e fiscais e outros inerentes à comercialização. 
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 c) – Atender as solicitações de fornecimento expedidas pela Secretaria Municipal de xxxxxx da 
Prefeitura Municipal, assumindo inteiramente as responsabilidades sobre o mesmo, dentro do prazo 
de 05(cinco) dias úteis. 

 d) – Responder perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos assumidos ou 
gerados, em razão do fornecimento do objeto. 

 e) – Responsabilizar-se pela qualidade do produto oferecido atentando para as especificações 
técnicas exigíveis. 

 f) – Observar rigorosamente as normas de segurança do trabalho. 
 g) – O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital Pregão Presencial nº 021/2017 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO  

   
 Pelo fornecimento aqui contratado o Municìpio pagará ao detentor da Ata os preços 
registrado de acordo com tabela abaixo: 
 

itens Descrição MARCA V.UNIT. V.TOTAL 

DIVERSOS MATERIAIS DIVERSOS   R$ 33.663,20 

( TRINTA TRES MIL, SEISCENTOS E SESSENTA TRES REAIS E VINTE CENTAVOS ) , 

CONFORME PROPOSTA AJUSTADA ANEXA. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  
A ata de Registro de Preços a que se refere este instrumento poderá sofrer alterações e/ou 
supressões que se fizerem necessárias, em forma de Termo Aditivo, nos termos do art. 12, do 
Decreto Municipal nº 065/2013. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
1. Não haverá reajuste de preços durante um ano de vigência da Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
As despesas decorrentes da presente licitação serão empenhada na seguinte dotação orçamentária: 

_______________________________________________________________________________.  
 

CLAUSULA  SÉTIMA – DA ENTREGA. DO PRAZO, FORMA E LOCAL FORNECIMENTO  

 
1 - O objeto desta licitação será  executado  parceladamente  de acordo com as necessidades das 
Secretarias desta Prefeitura Municipal de Malacacheta, e deverá ser entregue mediante apresentação de 
requisição, devidamente autorizado pela autoridade competente no prazo máximo de 05 (cindo ) dias 
úteis  após o recebimento da ordem de fornecimento.  

 
 

CLAUSULA  OITAVA – DO  PAGAMENTO  

 

1- O pagamento será efetuado, em até 30 dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação 
da Nota Fiscal, liquidação das despesas e apresentação dos comprovantes de regularidades 
perante o INSS, CNDT e FGTS, podendo essas regularidades ser confirmadas por via eletrônica 
pela contratante. 
2 – Se o termino do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 
pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subseqüente. 
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3 – O pagamento será efetuado por meio de cheque nominativo ou outro procedimento a critério da 
Administração. 
4-Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua representação, desde que devidamente regularizados. 
5-Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as clausulas e 
condições constantes no Pregão 021/2017, que a precedeu e vincula o presente instrumento de 
compromisso. 
 
 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES 

         
  
Constatada a inveracidade  de quaisquer das informações ou documentos fornecidos pela licitante, 
poderá ela, resguardados os procedimentos legais, sofrer as sanções abaixo, a critério da 
Administração, isolada ou cumulativamente: 
Advertência. 
 
9.1 - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor homologado, após decorridos cinco dias, a contar 
da data do inadimplemento. 
9.2 - Multa de mora sobre o valor total do pedido, de 0,33% por dia de inadimplência, no caso de 
inexecução total. 
9.3 - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração 
Pública, por prazo de até cinco (cinco) anos. 
9.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a licitação pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será 
concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos pelos resultantes ou 
depois de decorridos o prazo da sanção aplicado com subitem anterior. 
9.5 - Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurada ao fornecedor o 
contraditório e ampla  defesa. 
9.6 - As sanções que vierem a ser aplicada serão obrigatoriamente registrada no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores – SICAF. 
9.7 - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicações de 
outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos 
causado à Administração. 
 
9.8 - O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor as seguintes sanções, sem 
prejuízo das sanções  prevista do Edital Pregão Presencial nº 021/2017, que desta ata faz parte 
integrante: 
 
a) Multa de 0,33 % (zero virgula trinta e três por cento) do valor de cada contratação por dia de 
atraso na entrega do produto ou não substituição caso este não sejam recebidos em caráter 
definitivo em razão de não atender a qualidade do material. 
 
b) Multa de 10 % (dez por cento) do valor do contrato, caso haja defeito no material que não venha a 
ser corrigido no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da comunicação prevista na alinea 
anterior salvo se neste período a contratada substituir o material defeituoso por outro com as 
mesmas características. 
 
c) Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, caso não substitua o material 
defeituoso no prazo de 10 (dez dias), a contar da comunicação prevista na alínea "a", ou haja atraso 
na entrega do produto, por prazo superior a cinco dias úteis do pedido. 

 

CLÁUSULA DECIMA – DA HIPÓTESE DE CONTRATAÇÃO 

 
Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 
Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, 
artigo 15, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 

  
 Esta ata de registro de preços está vinculado de forma total e plena à proposta vencedora, 
Edital Pregão Presencial nº 021/2017 e seus anexos, que lhe deu causa para cuja execução, exigir-
se-á rigorosa obediência ao instrumento Convocatório. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

  
 
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada na infração prevista no Art. 13 com seus incisos 
e parágrafos do Decreto municipal nº 065/2013. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CONTROLE DOS PREÇOS  

  
 Os preços registrados serão confrontados periodicamente pelo menos trimestralmente com 
os praticados no mercado e assim controlados pelo Órgão Gerenciador. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

  
 Fica eleito o Foro da Comarca de Malacacheta - MG para dirimir quaisquer questões oriundas 
desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu. 
 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10520/2002 e Decreto 065/2013 e 
demais normas aplicadas. 
 Para constar que for lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 
Excelentíssimo  senhor Prefeito Wilton Pereira da Silva e pelo  Sr. ERIC LEMOS VIEIRA, qualificado 
preambulamente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 
 

Malacacheta - MG,  11  de  Abril  de  2017 
 

______________________________ 
WILTON PEREIRA DA SILVA 

Prefeito  Municipal 
 

_______________________________________ 
IMPRIMA BR  PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 

ERIC LEMOS  VIEIRA 
Empresa Vencedora 

Detentora da Ata 
 

Testemunhas:1. 
2_____________________________       2_____________________________ 

(nome)          (nome) 
RG/CPF          RG/CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2017 
 

PROCESSO LICITATORIO Nº 024/2017 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2017 
 

Aos dez dias do mês de Abril do ano 2017, a Prefeitura Municipal de Malacacheta, através do 
pregoeiro e equipe de apoio, nomeados pela portaria 0053/2017 lavra a presente Ata de Registro de 
Preços, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e do 
Decreto Municipal nº 065 de 09 de dezembro  de 2013, que, conjuntamente  com as condições 
adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o Município de Malacacheta - MG, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede de sua Prefeitura Municipal à Praça 
Monsenhor Jorge Lopes de Oliveira, 130 - Centro, CNPJ 18.404.871/0001-36, neste ato 
representado pelo senhor  Prefeito Municipal, o senhor WILTON PEREIRA DA SILVA, brasileiro, 
casado, portador do CPF n

o
 061.712.536-85, residente e domiciliada nesta cidade e a licitante 

vencedora, empresa MASTER COMERCIO DE MATERIAL ESOCLAR EIRELLI, CNPJ-MF 
07.246.740/0001-51, com sua sede na cidade de IPATINGA - MG, à RUA TURMALINA, n

o
 305 – 

bairro IGUAÇU, neste ato representada pelo senhor LUIZ RICARDO ROCHA LEONE, 
(nacionalidade) BRASILEIRO, (est. civil) CASADO, (profissão) VENDEDOR, portador da CI n

o
 MG 

6.882.727 , expedida pela SSP/MG e do CPF/MF n
o
 873.109.616-68, residente e domiciliado na 

cidade de BUGRE - MG, à Rua CHICO BOM, n
o
 78 - (bairro) CENTRO, de agora em diante 

denominado Detentora da Ata de Registro de Preços, de acordo com  o procedimento licitatório 
Pregão Presencial n

o
 021/2017 . 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

  
1- Constitui objeto deste Compromisso de Fornecimento o registro de preços para eventual 

Aquisição de MATERIAIS DE ESCRITÓRIO, EXPEDINTE E ESCOLAR, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referencia, do edital Pregão Presencial nº 021/2017, fazendo 
parte integrante desta Ata de Registro de Preços o referido ato convocatório e seus anexos, 
bem como a proposta formulada pela Contratada, que obrigam igualmente as partes. 

       
2- O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços será de 12(doze) meses, 

contados a partir da data de sua assinatura. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
São obrigações das partes: 
 
 I - DO CONTRATANTE 

 
a) Intervir no fornecimento, nos casos e condições previstos em lei; 
b) Zelar pela boa qualidade do produto; 
c) Registrar as ocorrências de inexecução do contrato por culpa da CONTRATADA para fins de 
rescisão contratual. 
d) efetuar o pagamento dentro das condições avençadas e de acordo com Edital e Termo de 
Referencia. 
 
 II - DO CONTRATADO 
 
a) – Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 
materiais ou pessoais causados pelo CONTRATADO, seus empregados ou prepostos ao 
CONTRATANTE ou ainda a terceiros em decorrência do fornecimento do objeto. 

b) – Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto, incluídos aí: frete, 
,encargos sociais, trabalhistas e fiscais e outros inerentes à comercialização. 
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 c) – Atender as solicitações de fornecimento expedidas pela Secretaria Municipal de xxxxxx da 
Prefeitura Municipal, assumindo inteiramente as responsabilidades sobre o mesmo, dentro do prazo 
de 05(cinco) dias úteis. 

 d) – Responder perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos assumidos ou 
gerados, em razão do fornecimento do objeto. 

 e) – Responsabilizar-se pela qualidade do produto oferecido atentando para as especificações 
técnicas exigíveis. 

 f) – Observar rigorosamente as normas de segurança do trabalho. 
 g) – O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital Pregão Presencial nº 021/2017 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO  

   
 Pelo fornecimento aqui contratado o Municìpio pagará ao detentor da Ata os preços 
registrado de acordo com tabela abaixo: 
 

itens Descrição MARCA V.UNIT. V.TOTAL 

DIVERSOS MATERIAIS DIVERSOS   R$ 36.932,70 

( TRINTA SEIS MIL, NOVECENTOS E TRINTA DOIS REAIS E SETENTA CENTAVOS ) 

CONFORME PROPOSTA AJUSTADA ANEXA. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  
A ata de Registro de Preços a que se refere este instrumento poderá sofrer alterações e/ou 
supressões que se fizerem necessárias, em forma de Termo Aditivo, nos termos do art. 12, do 
Decreto Municipal nº 065/2013. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
1. Não haverá reajuste de preços durante um ano de vigência da Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
As despesas decorrentes da presente licitação serão empenhada na seguinte dotação orçamentária: 

_______________________________________________________________________________.  
 

CLAUSULA  SÉTIMA – DA ENTREGA. DO PRAZO, FORMA E LOCAL FORNECIMENTO  

 
1 - O objeto desta licitação será  executado  parceladamente  de acordo com as necessidades das 
Secretarias desta Prefeitura Municipal de Malacacheta, e deverá ser entregue mediante apresentação de 
requisição, devidamente autorizado pela autoridade competente no prazo máximo de 05 (cindo ) dias 
úteis  após o recebimento da ordem de fornecimento.  

 
 

CLAUSULA  OITAVA – DO  PAGAMENTO  

 

1- O pagamento será efetuado, em até 30 dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação 
da Nota Fiscal, liquidação das despesas e apresentação dos comprovantes de regularidades 
perante o INSS, CNDT e FGTS, podendo essas regularidades ser confirmadas por via eletrônica 
pela contratante. 
2 – Se o termino do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 
pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subseqüente. 
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3 – O pagamento será efetuado por meio de cheque nominativo ou outro procedimento a critério da 
Administração. 
4-Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua representação, desde que devidamente regularizados. 
5-Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as clausulas e 
condições constantes no Pregão 021/2017, que a precedeu e vincula o presente instrumento de 
compromisso. 
 
 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES 

         
  
Constatada a inveracidade  de quaisquer das informações ou documentos fornecidos pela licitante, 
poderá ela, resguardados os procedimentos legais, sofrer as sanções abaixo, a critério da 
Administração, isolada ou cumulativamente: 
Advertência. 
 
9.1 - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor homologado, após decorridos cinco dias, a contar 
da data do inadimplemento. 
9.2 - Multa de mora sobre o valor total do pedido, de 0,33% por dia de inadimplência, no caso de 
inexecução total. 
9.3 - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração 
Pública, por prazo de até cinco (cinco) anos. 
9.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a licitação pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será 
concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos pelos resultantes ou 
depois de decorridos o prazo da sanção aplicado com subitem anterior. 
9.5 - Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurada ao fornecedor o 
contraditório e ampla  defesa. 
9.6 - As sanções que vierem a ser aplicada serão obrigatoriamente registrada no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores – SICAF. 
9.7 - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicações de 
outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos 
causado à Administração. 
 
9.8 - O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor as seguintes sanções, sem 
prejuízo das sanções  prevista do Edital Pregão Presencial nº 021/2017, que desta ata faz parte 
integrante: 
 
a) Multa de 0,33 % (zero virgula trinta e três por cento) do valor de cada contratação por dia de 
atraso na entrega do produto ou não substituição caso este não sejam recebidos em caráter 
definitivo em razão de não atender a qualidade do material. 
 
b) Multa de 10 % (dez por cento) do valor do contrato, caso haja defeito no material que não venha a 
ser corrigido no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da comunicação prevista na alinea 
anterior salvo se neste período a contratada substituir o material defeituoso por outro com as 
mesmas características. 
 
c) Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, caso não substitua o material 
defeituoso no prazo de 10 (dez dias), a contar da comunicação prevista na alínea "a", ou haja atraso 
na entrega do produto, por prazo superior a cinco dias úteis do pedido. 

 

CLÁUSULA DECIMA – DA HIPÓTESE DE CONTRATAÇÃO 

 
Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 
Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, 
artigo 15, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 



Prefeitura Municipal de Malacacheta/MG - CNPJ: 18.404.871/0001-36 
Praça Mons. Jorge Lopes de Oliveira, 130 - CEP: 39.690-000 

Telefone: (33) 3514-1629 
 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 

  
 Esta ata de registro de preços está vinculado de forma total e plena à proposta vencedora, 
Edital Pregão Presencial nº 021/2017 e seus anexos, que lhe deu causa para cuja execução, exigir-
se-á rigorosa obediência ao instrumento Convocatório. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

  
 
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada na infração prevista no Art. 13 com seus incisos 
e parágrafos do Decreto municipal nº 065/2013. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CONTROLE DOS PREÇOS  

  
 Os preços registrados serão confrontados periodicamente pelo menos trimestralmente com 
os praticados no mercado e assim controlados pelo Órgão Gerenciador. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

  
 Fica eleito o Foro da Comarca de Malacacheta - MG para dirimir quaisquer questões oriundas 
desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu. 
 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10520/2002 e Decreto 065/2013 e 
demais normas aplicadas. 
 Para constar que for lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 
Excelentíssimo  senhor Prefeito Wilton Pereira da Silva e pelo  Sr. LUIZ RICARDO ROCHA LEONE, 
qualificado preambulamente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 
 

Malacacheta - MG,  11  de  Abril  de  2017 
 

______________________________ 
WILTON PEREIRA DA SILVA 

Prefeito  Municipal 
 

_______________________________________ 
MASTER COMERCIO DE MATERIAL ESCOLAR EIRELLI 

LUIZ RICARDO ROCHA LEONE 
Empresa Vencedora 

Detentora da Ata 
 

Testemunhas:1. 
2_____________________________       2_____________________________ 

(nome)          (nome) 
RG/CPF          RG/CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2017 
 

PROCESSO LICITATORIO Nº 024/2017 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2017 
 

Aos DEZ  dias do mês de ABRIL do ano DOIS MIL E DEZESSETE, a Prefeitura Municipal de 
Malacacheta, através do pregoeiro e equipe de apoio, nomeados pela portaria 0053/2016 lavra a 
presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 065 de 09 de dezembro  de 2013, que, 
conjuntamente  com as condições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
Município de Malacacheta - MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede de sua 
Prefeitura Municipal à Praça Monsenhor Jorge Lopes de Oliveira, 130 - Centro, CNPJ 
18.404.871/0001-36, neste ato representado pela senhor Prefeito Municipal, WILTON PEREIRA DA 
SILVA, brasileiro, casado, portador do CPF n

o
 061.712.536-85, residente e domiciliada nesta cidade 

e a licitante vencedora, empresa PAPELARIA AMERICANA  LTDA, CNPJ-MF 25.102.138/0001-22 , 
com sua sede na cidade de TEOFILO OTONI, à AV. GETULIO VARGAS, n

o
 741 – bairro CENTRO, 

neste ato representada pelo senhor EMANOEL AMORIM DE CARVALHO, (nacionalidade) 
BRASILEIRO, (est. civil) CASADO, (profissão) APOSENTADO, portador da CI n

o
 MG 9423250 , 

expedida pela SSP/MG e do CPF/MF n
o
 207.785.976-87, residente e domiciliado na cidade de 

TEOFILO OTONI, à Rua TAMOIOS, n
o
 80 - (bairro) FILADELFIA, de agora em diante denominado 

Detentora da Ata de Registro de Preços, de acordo com  o procedimento licitatório Pregão 
Presencial n

o
 021/2017 . 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

  
1- Constitui objeto deste Compromisso de Fornecimento o registro de preços para eventual 

Aquisição de MATERIAIS DE ESCRITÓRIO, EXPEDINTE E ESCOLAR, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referencia, do edital Pregão Presencial nº 021/2017, fazendo 
parte integrante desta Ata de Registro de Preços o referido ato convocatório e seus anexos, 
bem como a proposta formulada pela Contratada, que obrigam igualmente as partes. 

       
2- O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços será de 12(doze) meses, 

contados a partir da data de sua assinatura. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
São obrigações das partes: 
 
 I - DO CONTRATANTE 
 
a) Intervir no fornecimento, nos casos e condições previstos em lei; 
b) Zelar pela boa qualidade do produto; 
c) Registrar as ocorrências de inexecução do contrato por culpa da CONTRATADA para fins de 
rescisão contratual. 
d) efetuar o pagamento dentro das condições avençadas e de acordo com Edital e Termo de 
Referencia. 
 
 II - DO CONTRATADO 
 
a) – Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 
materiais ou pessoais causados pelo CONTRATADO, seus empregados ou prepostos ao 
CONTRATANTE ou ainda a terceiros em decorrência do fornecimento do objeto. 

b) – Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto, incluídos aí: frete, 
,encargos sociais, trabalhistas e fiscais e outros inerentes à comercialização. 
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 c) – Atender as solicitações de fornecimento expedidas pela Secretaria Municipal de xxxxxx da 
Prefeitura Municipal, assumindo inteiramente as responsabilidades sobre o mesmo, dentro do prazo 
de 05(cinco) dias úteis. 

 d) – Responder perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos assumidos ou 
gerados, em razão do fornecimento do objeto. 

 e) – Responsabilizar-se pela qualidade do produto oferecido atentando para as especificações 
técnicas exigíveis. 

 f) – Observar rigorosamente as normas de segurança do trabalho. 
 g) – O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital Pregão Presencial nº 021/2017 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO  

   
 Pelo fornecimento aqui contratado o Municìpio pagará ao detentor da Ata os preços 
registrado de acordo com tabela abaixo: 
 

itens Descrição MARCA V.UNIT. V.TOTAL 

DIVERSOS MATERIAIS DIVERSOS   R$ 30.174,90 

( TRINTA MIL, CENTO SETENTA QUATRO REAIS E NOVENTA CENTAVOS ) , CONFORME 

PROPOSTA AJUSTADA ANEXA. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  
A ata de Registro de Preços a que se refere este instrumento poderá sofrer alterações e/ou 
supressões que se fizerem necessárias, em forma de Termo Aditivo, nos termos do art. 12, do 
Decreto Municipal nº 065/2013. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
1. Não haverá reajuste de preços durante um ano de vigência da Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
As despesas decorrentes da presente licitação serão empenhada na seguinte dotação orçamentária: 

_______________________________________________________________________________.  
 

CLAUSULA  SÉTIMA – DA ENTREGA. DO PRAZO, FORMA E LOCAL FORNECIMENTO  

 
1 - O objeto desta licitação será  executado  parceladamente  de acordo com as necessidades das 
Secretarias desta Prefeitura Municipal de Malacacheta, e deverá ser entregue mediante apresentação de 
requisição, devidamente autorizado pela autoridade competente no prazo máximo de 05 (cindo ) dias 
úteis  após o recebimento da ordem de fornecimento.  

 
 

CLAUSULA  OITAVA – DO  PAGAMENTO  

 

1- O pagamento será efetuado, em até 30 dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação 
da Nota Fiscal, liquidação das despesas e apresentação dos comprovantes de regularidades 
perante o INSS, CNDT e FGTS, podendo essas regularidades ser confirmadas por via eletrônica 
pela contratante. 
2 – Se o termino do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 
pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subseqüente. 
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3 – O pagamento será efetuado por meio de cheque nominativo ou outro procedimento a critério da 
Administração. 
4-Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua representação, desde que devidamente regularizados. 
5-Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as clausulas e 
condições constantes no Pregão 021/2017, que a precedeu e vincula o presente instrumento de 
compromisso. 
 
 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES 

         
  
Constatada a inveracidade  de quaisquer das informações ou documentos fornecidos pela licitante, 
poderá ela, resguardados os procedimentos legais, sofrer as sanções abaixo, a critério da 
Administração, isolada ou cumulativamente: 
Advertência. 
 
9.1 - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor homologado, após decorridos cinco dias, a contar 
da data do inadimplemento. 
9.2 - Multa de mora sobre o valor total do pedido, de 0,33% por dia de inadimplência, no caso de 
inexecução total. 
9.3 - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração 
Pública, por prazo de até cinco (cinco) anos. 
9.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a licitação pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será 
concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos pelos resultantes ou 
depois de decorridos o prazo da sanção aplicado com subitem anterior. 
9.5 - Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurada ao fornecedor o 
contraditório e ampla  defesa. 
9.6 - As sanções que vierem a ser aplicada serão obrigatoriamente registrada no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores – SICAF. 
9.7 - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicações de 
outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos 
causado à Administração. 
 
9.8 - O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor as seguintes sanções, sem 
prejuízo das sanções  prevista do Edital Pregão Presencial nº 021/2017, que desta ata faz parte 
integrante: 
 
a) Multa de 0,33 % (zero virgula trinta e três por cento) do valor de cada contratação por dia de 
atraso na entrega do produto ou não substituição caso este não sejam recebidos em caráter 
definitivo em razão de não atender a qualidade do material. 
 
b) Multa de 10 % (dez por cento) do valor do contrato, caso haja defeito no material que não venha a 
ser corrigido no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da comunicação prevista na alinea 
anterior salvo se neste período a contratada substituir o material defeituoso por outro com as 
mesmas características. 
 
c) Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, caso não substitua o material 
defeituoso no prazo de 10 (dez dias), a contar da comunicação prevista na alínea "a", ou haja atraso 
na entrega do produto, por prazo superior a cinco dias úteis do pedido. 

 

CLÁUSULA DECIMA – DA HIPÓTESE DE CONTRATAÇÃO 

 
Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 
Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, 
artigo 15, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 

  
 Esta ata de registro de preços está vinculado de forma total e plena à proposta vencedora, 
Edital Pregão Presencial nº 021/2017 e seus anexos, que lhe deu causa para cuja execução, exigir-
se-á rigorosa obediência ao instrumento Convocatório. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

  
 
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada na infração prevista no Art. 13 com seus incisos 
e parágrafos do Decreto municipal nº 065/2013. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CONTROLE DOS PREÇOS  

  
 Os preços registrados serão confrontados periodicamente pelo menos trimestralmente com 
os praticados no mercado e assim controlados pelo Órgão Gerenciador. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

  
 Fica eleito o Foro da Comarca de Malacacheta - MG para dirimir quaisquer questões oriundas 
desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu. 
 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10520/2002 e Decreto 065/2013 e 
demais normas aplicadas. 
 Para constar que for lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 
Excelentíssimo  senhor Prefeito Wilton Pereira da Silva e pelo  Sr. EMANOEL  AMORIM  DE  
CARVALHO, qualificado preambulamente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 
 

Malacacheta - MG,  11  de  Abril  de  2017 
 

______________________________ 
WILTON PEREIRA DA SILVA 

Prefeito  Municipal 
 

_______________________________________ 
PAPELARIA  AMERICANA LTDA 

EMANOEL AMORIM DE CARVALHO 
Empresa Vencedora 

Detentora da Ata 
 

Testemunhas:1. 
2_____________________________       2_____________________________ 

(nome)          (nome) 
RG/CPF          RG/CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2017 
 

PROCESSO LICITATORIO Nº 024/2017 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2017 
 

Aos dez dias do mês de Abril do ano 2017, a Prefeitura Municipal de Malacacheta, através do 
pregoeiro e equipe de apoio, nomeados pela portaria 0053/2017 lavra a presente Ata de Registro de 
Preços, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e do 
Decreto Municipal nº 065 de 09 de dezembro  de 2013, que, conjuntamente  com as condições 
adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o Município de Malacacheta - MG, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede de sua Prefeitura Municipal à Praça 
Monsenhor Jorge Lopes de Oliveira, 130 - Centro, CNPJ 18.404.871/0001-36, neste ato 
representado pelo senhor  Prefeito Municipal, o senhor WILTON PEREIRA DA SILVA, brasileiro, 
casado, portador do CPF n

o
 061.712.536-85, residente e domiciliada nesta cidade e a licitante 

vencedora, empresa PAPELARIA E DISTRIBUIDORA SULAMERICANA LTDA, CNPJ-MF 
10.670.991/0001-07, com sua sede na cidade de BELO HORIZONTE - MG, à RUA ERICO 
VERISSIMO, n

o
 66 – bairro SÃO JOÃO BATISTA, neste ato representada pelo senhor JOÃO 

WELLINGHTON MONTEIRO TOLENTINO, (nacionalidade) BRASILEIRO, (est. civil) SOLTEIRO, 
(profissão) EMPRESARIO, portador da CI n

o
 MG 34.821.084 , expedida pela SSP/SP e do CPF/MF 

n
o
 030.252.996-90, residente e domiciliado na cidade de SANTA CRUZ DE SALINAS - MG, à 

PRAÇA JOSE VALERIO, n
o
 12 - (bairro) CENTRO, de agora em diante denominado Detentora da 

Ata de Registro de Preços, de acordo com  o procedimento licitatório Pregão Presencial n
o
 021/2017 

. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

  
1- Constitui objeto deste Compromisso de Fornecimento o registro de preços para eventual 

Aquisição de MATERIAIS DE ESCRITÓRIO, EXPEDINTE E ESCOLAR, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referencia, do edital Pregão Presencial nº 021/2017, fazendo 
parte integrante desta Ata de Registro de Preços o referido ato convocatório e seus anexos, 
bem como a proposta formulada pela Contratada, que obrigam igualmente as partes. 

       
2- O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços será de 12(doze) meses, 

contados a partir da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
São obrigações das partes: 
 
 I - DO CONTRATANTE 

 
a) Intervir no fornecimento, nos casos e condições previstos em lei; 
b) Zelar pela boa qualidade do produto; 
c) Registrar as ocorrências de inexecução do contrato por culpa da CONTRATADA para fins de 
rescisão contratual. 
d) efetuar o pagamento dentro das condições avençadas e de acordo com Edital e Termo de 
Referencia. 
 
 II - DO CONTRATADO 
 
a) – Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 
materiais ou pessoais causados pelo CONTRATADO, seus empregados ou prepostos ao 
CONTRATANTE ou ainda a terceiros em decorrência do fornecimento do objeto. 

b) – Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto, incluídos aí: frete, 
,encargos sociais, trabalhistas e fiscais e outros inerentes à comercialização. 
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 c) – Atender as solicitações de fornecimento expedidas pela Secretaria Municipal de xxxxxx da 
Prefeitura Municipal, assumindo inteiramente as responsabilidades sobre o mesmo, dentro do prazo 
de 05(cinco) dias úteis. 

 d) – Responder perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos assumidos ou 
gerados, em razão do fornecimento do objeto. 

 e) – Responsabilizar-se pela qualidade do produto oferecido atentando para as especificações 
técnicas exigíveis. 

 f) – Observar rigorosamente as normas de segurança do trabalho. 
 g) – O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital Pregão Presencial nº 021/2017 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO  

   
 Pelo fornecimento aqui contratado o Municìpio pagará ao detentor da Ata os preços 
registrado de acordo com tabela abaixo: 
 

itens Descrição MARCA V.UNIT. V.TOTAL 

DIVERSOS MATERIAIS  DIVERSOS   R$ 94.486,04 

( NOVENTA QUATRO MIL, QUATROCENTOS E OITENTA SEIS REAIS QUATRO CENTAVOS ) 

CONFORME PROPOSTA AJUSTADA ANEXA. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  
A ata de Registro de Preços a que se refere este instrumento poderá sofrer alterações e/ou 
supressões que se fizerem necessárias, em forma de Termo Aditivo, nos termos do art. 12, do 
Decreto Municipal nº 065/2013. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
1. Não haverá reajuste de preços durante um ano de vigência da Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
As despesas decorrentes da presente licitação serão empenhada na seguinte dotação orçamentária: 

 

CLAUSULA  SÉTIMA – DA ENTREGA. DO PRAZO, FORMA E LOCAL FORNECIMENTO  

 
1 - O objeto desta licitação será  executado  parceladamente  de acordo com as necessidades das 
Secretarias desta Prefeitura Municipal de Malacacheta, e deverá ser entregue mediante apresentação de 
requisição, devidamente autorizado pela autoridade competente no prazo máximo de 05 (cindo ) dias 
úteis  após o recebimento da ordem de fornecimento.  

 

CLAUSULA  OITAVA – DO  PAGAMENTO  

 

1- O pagamento será efetuado, em até 30 dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação 
da Nota Fiscal, liquidação das despesas e apresentação dos comprovantes de regularidades 
perante o INSS, CNDT e FGTS, podendo essas regularidades ser confirmadas por via eletrônica 
pela contratante. 
2 – Se o termino do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 
pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subseqüente. 
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3 – O pagamento será efetuado por meio de cheque nominativo ou outro procedimento a critério da 
Administração. 
4-Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua representação, desde que devidamente regularizados. 
5-Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as clausulas e 
condições constantes no Pregão 021/2017, que a precedeu e vincula o presente instrumento de 
compromisso. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES 

         
Constatada a inveracidade  de quaisquer das informações ou documentos fornecidos pela licitante, 
poderá ela, resguardados os procedimentos legais, sofrer as sanções abaixo, a critério da 
Administração, isolada ou cumulativamente: 
Advertência. 
 
9.1 - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor homologado, após decorridos cinco dias, a contar 
da data do inadimplemento. 
9.2 - Multa de mora sobre o valor total do pedido, de 0,33% por dia de inadimplência, no caso de 
inexecução total. 
9.3 - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração 
Pública, por prazo de até cinco (cinco) anos. 
9.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a licitação pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será 
concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos pelos resultantes ou 
depois de decorridos o prazo da sanção aplicado com subitem anterior. 
9.5 - Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurada ao fornecedor o 
contraditório e ampla  defesa. 
9.6 - As sanções que vierem a ser aplicada serão obrigatoriamente registrada no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores – SICAF. 
9.7 - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicações de 
outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos 
causado à Administração. 
 
9.8 - O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor as seguintes sanções, sem 
prejuízo das sanções  prevista do Edital Pregão Presencial nº 021/2017, que desta ata faz parte 
integrante: 
 
a) Multa de 0,33 % (zero virgula trinta e três por cento) do valor de cada contratação por dia de 
atraso na entrega do produto ou não substituição caso este não sejam recebidos em caráter 
definitivo em razão de não atender a qualidade do material. 
 
b) Multa de 10 % (dez por cento) do valor do contrato, caso haja defeito no material que não venha a 
ser corrigido no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da comunicação prevista na alinea 
anterior salvo se neste período a contratada substituir o material defeituoso por outro com as 
mesmas características. 
 
c) Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, caso não substitua o material 
defeituoso no prazo de 10 (dez dias), a contar da comunicação prevista na alínea "a", ou haja atraso 
na entrega do produto, por prazo superior a cinco dias úteis do pedido. 

 

CLÁUSULA DECIMA – DA HIPÓTESE DE CONTRATAÇÃO 

 
Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 
Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, 
artigo 15, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 

  
 Esta ata de registro de preços está vinculado de forma total e plena à proposta vencedora, 
Edital Pregão Presencial nº 021/2017 e seus anexos, que lhe deu causa para cuja execução, exigir-
se-á rigorosa obediência ao instrumento Convocatório. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

  
 
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada na infração prevista no Art. 13 com seus incisos 
e parágrafos do Decreto municipal nº 065/2013. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CONTROLE DOS PREÇOS  

  
 Os preços registrados serão confrontados periodicamente pelo menos trimestralmente com 
os praticados no mercado e assim controlados pelo Órgão Gerenciador. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

  
 Fica eleito o Foro da Comarca de Malacacheta - MG para dirimir quaisquer questões oriundas 
desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu. 
 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10520/2002 e Decreto 065/2013 e 
demais normas aplicadas. 
 Para constar que for lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 
Excelentíssimo  senhor Prefeito Wilton Pereira da Silva e pelo  Sr. JOÃO WELLINGTON 
MONTEIRO TOLENTINO, qualificado preambulamente, representando a Detentora da Ata e 
testemunhas. 
 

Malacacheta - MG,  11  de  Abril  de  2017 
 

______________________________ 
WILTON PEREIRA DA SILVA 

Prefeito  Municipal 
 

_______________________________________ 
PAPELARIA E DISTRIBUIDORA  SULAMERICANA LTDA 

JOÃO WELLINGHTON MONTEIRO TOLENTINO 
Empresa Vencedora 

Detentora da Ata 
 

Testemunhas:1. 
2_____________________________       2_____________________________ 

(nome)          (nome) 
RG/CPF          RG/CPF 

 

 
 
 

 

 


